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MINUTA DO CONTRATO Nº. ___/2014 

 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, através do Prefeito Municipal, Senhor 
JUVIANO LINCOLN, brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Identidade n.º378465 SSP/MT e do CPF 
n.º 304.779.991-15, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
xxxxxxxxxx, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - 
CNPJ sob o № 000000000000, estabelecida à Rua xxxxxxxxxxxxx CEP: 0000000, representado neste ato 
pelo seu Diretor Financeiro Senhor xxxxxxxxxE, brasileiro, casado, xxxx, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Registro de Preço para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de locação de sistemas integrados de gestão 
da Saúde, Assistência Social e Portal Cidadão, incluindo conversão de dados, implantação e 
treinamento e manutenção, para atender as demandas das secretarias municipais de 
diamantino - MT, conforme descrição e quantitativo constante no Anexo I - Especificações dos Itens 
do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 027/2014, para Registro de Preços. 
 

1.2. O presente Contrato será para a prestação de serviços de Locação dos seguintes sistemas:  
 

Item Especificação 
01 Sistema de Planejamento Municipal para 02 usuários 
02 Sistema de Contabilidade Pública para 08 usuários simultâneos 
03 Sistema de Tributação Municipal para 09 usuários simultâneos 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

 
2.1. O valor global fixado para o presente contrato é de R$ ________ (_________) que será pago em 12 () 
parcelas de iguais de R$ ________). 
2.2. O pagamento relativo ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente até o 10º dia útil de cada 
mês subsequente a prestação do serviço, mediante apresentação da nota fiscal dos serviços realizados. 
2.3. O preço contratado será fixo e irreajustável até a conclusão do objeto do contrato, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. 
8.666/93. 
2.4. Na ocorrência de situação prevista no item anterior, o valor deste contrato será reajustado com base no 
índice IGP/M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou na falta deste, pelo índice legalmente permitido à 
época, acumulado no período dos últimos 12 (doze) meses, de acordo com a Lei n. 9.069/95 e suas 
atualizações. 
2.5. Caso ocorram alterações na legislação que rege a política econômica do País, o valor deste contrato 
será reajustado mediante aplicação de índices oficiais, independente do estabelecido no item anterior. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
3.1 O prazo de vigência do presente será de 12 (Doze) meses. 
3.2 O prazo de início da execução dos serviços é contado a partir do 1º dia subseqüente à assinatura do 
presente contrato  
3.3 As observações sobre o recebimento dos serviços deverão ser efetuadas até 5 (cinco) dias da sua 
entrega. 
3.4 O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 48 (quarenta e oito) 
meses se houver interesse público e conveniência econômico-financeira para a Prefeitura Municipal, 
conforme preceitua o artigo 57, inciso II da Lei n. 8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento. 
3.5.1  O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver interesse por parte 
da contratante nos termos do item 4.5, no máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

 
4.1. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Av. Des. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 – Jd. Eldorado, Diamantino – MT, CEP: 78400-000. 
(65)3336-6400 / 6422 – WWW.diamantino.mt.gov.br – CNPJ: 03.648.540/0001-74. 
 

ADAMA
N

T
E P

R
O
GE
NIES

 
4.1.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa executar o objeto contratado 
dentro das especificações. 
4.1.2. Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o 
estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n. 8.666/93; 
4.1.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste instrumento. 
4.1.4. Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua 
execução podendo impugnar os serviços que considerar insatisfatório, solicitando nova execução os quais 
deverão ser feitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da contratada; 
4.1.5.  Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital. 
4.1.6. Notificar, por escrito, a contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação dos 

serviços, fixando prazo para sua correção. 
4.1.7. Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na 

Lei n. 8.666/93; 
4.1.8. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
4.1.9. Enviar à Contratada o documento comprovante de arrecadação competente toda vez em que ocorrer 

a retenção de impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços; 
4.1.10. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos termos 

da Lei n. 8.666/93; 
4.1.11. Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei n. 8.666/93; 
4.1.12. Permitir a subcontratação de partes dos serviços, desde que seja solicitada pela contratada e que 

haja conveniência para a contratante. 
4.1.13. Cumprir e fazer cumprir as disposições da Lei n. 7.646/87 no tocante à utilização dos softwares; 
4.1.14. Oferecer recursos humanos capacitados para a operacionalização dos sistemas locados com as 

qualificações abaixo: 
a) Conhecimentos dos sistemas operacionais Windows® 98/2000/XP/7; 
b) Configuração e instalação de impressora; 
c)  Cópia (Backup) e recuperação (Restore) de dados; 
d) Windows Explorer; 
e) Noções básicas de rede; 
f)  Noções básicas de Internet (Browser e acesso); 

4.1.15. Disponibilizar equipamentos modernos e adequados para o bom desempenho dos trabalhos 
prestados pela Contratada. Responsabilizar-se pela operacionalização de cadastros, rotinas e 
procedimentos dos softwares instalados; 

4.1.16. Responsabilizar-se por danos causados ao banco de dados pela queda de energia, por vírus ou 
problemas no HD da máquina; 

4.1.17. Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e 
demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 
4.1.18. Designar um técnico devidamente capacitado para acompanhar o desenvolvimento dos serviços e 
desempenhar as atividades de coordenação técnica e administrativa do projeto. 
4.1.19. Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos sistemas licenciados, 
incluindo: 
4.1.20.  Assegurar a configuração adequada de máquina e instalação dos sistemas; 
4.1.21.  Manter backup adequado para satisfazer às necessidades de segurança, assim como “restore” e 
recuperação no caso de falha de máquina. 
4.1.22.  Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento do MUNICÍPIO 
quando da visita técnica dos mesmos. 
4.1.23.  Caberá ao MUNICÍPIO solicitar formalmente à CONTRATADA a instalação dos sistemas do seu 
interesse e os serviços de assistência técnica necessários ao perfeito funcionamento dos sistemas; 
4.1.24.  Usar os sistemas locados exclusivamente nas unidades gestoras, vedada a sua cessão a terceiros 
a qualquer título. 
4.1.25. Dispor de equipamentos de informática adequados para instalação dos sistemas locados; 
4.1.26.  Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e 
demais informações necessárias ao cumprimento das suas responsabilidades. 
 
4.2. DA CONTRATADA: 
4.2.1 À contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, os serviços contratados no 
caso de descumprimento do pagamento das parcelas no prazo de 90 dias conforme dispõe a art. 78  inciso 
XV da Lei n. 8.666/93. 
4.2.2 Executar os serviços contratados dentro das normas legais, sob as penas da Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
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4.2.3 Executar todos os serviços objeto deste contrato dentro do prazo estipulado ou solicitado pela 
contratante, sob as penas da Lei n. 8.666/93; 
4.2.4 Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos para recebimento de orientação e 
materiais e equipamentos condizentes com a execução dos serviços, objetivando um desenvolvimento mais 
racional e mais eficiente das atividades objeto deste contrato; 
4.2.5 Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista ou 
previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para 
a execução dos serviços do objeto do presente contrato; 
4.2.6 Atender a todas as exigências deste contrato e executar todas as solicitações de serviços assumindo 
os ônus da prestação inadequada dos trabalhos; 
4.2.7 Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, administrativos e financeiros 
contidos nos documentos da Contratante, guardando sigilo perante terceiros; 
4.2.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato observado às disposições do art. 65 da Lei n. 8.666/93; 
4.2.9 Emitir a Nota Fiscal da prestação dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos 
impostos quando exigido pela Contratante. 
4.2.10 Implantar todos os softwares objeto deste contrato de acordo com a sua proposta de preço, 
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2.11 Exigir da Contratante o cumprimento da legislação sobre o uso dos softwares, bem como das 
orientações emanadas por esta visando o sucesso da Administração Pública Municipal; 
4.2.12 Ministrar treinamento aos servidores da Contratante para a utilização e operacionalização dos 
sistemas locados; 
4.2.13 Prestar suporte técnico aos sistemas locados de forma gratuita; 
4.2.14 Para efeito desse contrato entende-se como suporte técnico o atendimento virtual, telefônico e ou por 
fax na operacionalização exclusiva dos softwares objeto deste contrato; 
4.2.15 Responsabilizar-se pela correção imediata dos problemas por ventura ocorridos por falhas 
provocadas pelos sistemas locados; 
4.2.16 Apresentar ao titular da Contratante os relatórios das visitas realizadas na Prefeitura Municipal para 
prestação de suporte técnico, apontando alternativas para solucionar as pendências por ventura 
encontradas; 
4.2.16 Exigir da contratante o cumprimento da legislação, bem como das orientações emanadas por esta 
visando o sucesso da gestão; 
4.2.17 Executar todos os serviços objeto deste contrato dentro do prazo estipulado ou solicitado pela 
contratante, sob as penas da Lei n. 8.666/93; 
4.2.18 Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista ou 
previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para 
a execução dos serviços do objeto do presente contrato; 
4.2.19 Atender a todas as exigências deste contrato e executar todos os serviços contratados assumindo os 
ônus da prestação inadequada dos trabalhos; 
4.2.20 Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e financeiros 
contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros; 
4.2.21 Sempre que necessário ou solicitado pelo MUNICÍPIO, atualizar e/ou melhorar os sistemas locados, 
de forma a atender a legislação Federal e/ou Estadual, especialmente, à Lei de Responsabilidade Fiscal, de 
acordo com as melhores técnicas e com pessoal capacitado. 
4.2.22 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do MUNICÍPIO. 
4.2.23 Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais o serviço ajustado nos 
termos da Cláusula Primeira. 
4.2.24 Utilizar na execução do serviço contratado pessoal qualificado para o exercício das atividades que 
lhe forem confiadas. 
4.2.25 Manter o(s) servidor (es) do MUNICÍPIO, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par do 
andamento do projeto, prestando-lhe(s) as informações necessárias. 
 
4.3. DA LICENÇA PARA USO DO SOFTWARE 
 
4.3.1 A Contratada concede a Contratante o direito de uso de uma cópia dos softwares na informatização 

aqui locados, podendo o mesmo estar conectado em rede, o que dá a esta o direito de acesso ao 
sistema por meio de outros computadores, sendo vedada à duplicação dos softwares objeto deste 
contrato, ficando o infrator sujeita às penalidades previstas na Lei n. 7.646/87, que prevê pena de 06 
(seis) meses a 02 (dois) anos de detenção e indenização que pode chegar ao valor de 2.000 (duas 
mil) cópias para cada cópia instalada ilegalmente; 
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4.3.2 Os sistemas descritos neste contrato, que são de propriedade da contratada, estão protegidos pela 
Legislação de Direitos Autorais, tanto no Brasil como no Exterior; 

4.3.3 Outras restrições: somente será permitido a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência 
do sistema objeto deste contrato a um outro usuário, mediante expressa autorização da Contratada, 
sendo vedada à engenharia reversa, bem como a de compilação ou decomposição dos referidos 
sistemas; 

4.3.4 A responsabilidade por danos indiretos, ou seja, mau uso dos softwares, da incapacidade ou da 
impossibilidade de utilizar os sistemas locados é da Contratante, ainda que a Contratada tenha sido 
alertada quanto à possibilidade destes danos; 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
5.1. Os contratos de aquisição decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada 
da nota de empenho pela detentora. 
5.2. A detentora da Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência da Ata e do contrato oriundo. 
5.3. Toda aquisição/serviços deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante. 
5.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento, correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
7.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) 
dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração.  
7.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 8.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços e 
deste Contrato; 
8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos 
até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
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8.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada produto a ser fornecido tendo 
como base de o desequilíbrio econômico financeiro, caso seja aceito pela administração. 
8.3. O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados na Ata, a qualquer tempo. 
8.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado 
no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
8.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, 
o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 
8.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer 
negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao 
fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 
classificação. 
8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o 
preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 
liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através 
de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à 
nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
9.1  A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, independentemente de 
qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 
 

a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de dois dias contados da data do 
recebimento da "ORDEM DE INÍCIO", fica a cargo da CONTRATANTE. Aceitabilidade do não cumprimento 
da ORDEM DE INICIO. 
 

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente contrato, 
no todo ou em parte. 
 

c) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais 
previstos na notificação dada pela CONTRATANTE; 
 

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos 
ou imperfeições nos serviços prestados, ou com respeito a quaisquer dos serviços; 
 

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 
 

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas 
neste contrato ou dele decorrente; 
 

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei nº 8.666, de 
21/06/93. 
 
9.2  A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
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9.3 A rescisão deste contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos 
anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas neste 
Instrumento, as seguintes conseqüências: 
 

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração. 
 

b) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos. 
 

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 
 
9.4 A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei nº 
8.666/93. 
 
9.5. A ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito 
mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de trinta dias, no caso de descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo “CONTRATADA”, sendo reconhecido o direito de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo 
MUNICÍPIO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO 

 
10.1 O presente contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de Pregão Presencial nº 
027/2014 e respectivos anexos e documentos referentes incluindo a proposta vencedora, bem como à ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2014. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 

 
11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. Integram este Contrato a Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 027/2014, a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 
12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, Decreto 
Municipal, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão 
os princípios gerais de direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 
13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Diamantino/MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 

Diamantino – MT, __ de ________ de 2014. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DIAMANTINO ESTADO DE MATO GROSSO 

Juviano Lincoln 
Prefeito Municipal 
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TESTEMUNHAS:  
 


